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REGULAMENTAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SOCIAL EMPRESARIAL

Associados ao Instituto Ethos discutem projeto de lei que pretende regulamentar as práticas de responsabilidade social empresarial.

O

Instituto Ethos de Empresas e Responsabilidade Social promoveu, no dia 21 de outubro de 2003, debate sobre o Projeto de Lei Nº 1305/2003 do deputado Bispo Rodrigues (PL-RJ), em tramitação no Congresso Nacional, que dispõe sobre a regulamentação da responsabilidade social das sociedades empresárias nacionais e estrangeiras que atuam no país.

Segundo o parlamentar autor da proposta, o objetivo principal da lei é tornar ética e transparente as relações das empresas com os seus diferentes públicos: consumidores, fornecedores, público interno, acionistas, comunidade  e meio ambiente.

O projeto de lei pretende também estabelecer, em caráter de obrigatoriedade para as empresas com mais de quinhentos funcionários: a publicação do balanço social como mecanismo de controle e transparência da responsabilidade social empresarial (RSE); a criação de comissões de ética de responsabilidade social em cada empresa; a elaboração de estudos de impacto social e relatórios de gestão social; e a criação do Conselho Nacional de Responsabilidade Social, órgão gestor e regulador da prática de responsabilidade social empresarial que teria, inclusive, poder de aplicar sanções às empresas.

Nesse debate, realizado no Centro de Convenções da Câmara Americana de Comércio-SP (AMCHAM), com apoio do JP Morgan e da Aguilla Produção e Comunicação, o Instituto Ethos buscou conhecer a opinião das empresas associadas sobre a regulamentação que está sendo proposta e que terá, caso aprovada, impacto na gestão dos negócios das empresas e do movimento de responsabilidade social empresarial como um todo.

O evento contou com as presenças de Ricardo Young e Paulo Itacarambi, respectivamente presidente do Conselho Deliberativo e diretor executivo do Instituto Ethos, Eduardo Carlos Ricardo, presidente da Patri Consultoria em Relações Governamentais, e cerca de cem representantes de empresas associadas ao Instituto Ethos.

Na abertura da reunião, o diretor executivo Paulo Itacarambi apresentou o motivo que levou o Instituto Ethos a promover o debate: “A idéia é discutirmos esse projeto de lei, que pretende regulamentar a questão da responsabilidade social corporativa. Nosso objetivo é que possamos recolher algumas sugestões e idéias de nossos associados, tanto sobre o conteúdo do projeto como em relação a seu encaminhamento, para sabermos como devemos atuar frente a essa questão nos próximos meses”.

Itacarambi também prognosticou que mais leis com a intenção de regulamentar a responsabilidade social empresarial devem surgir no próximo período: “Na medida em que o movimento da responsabilidade social vai crescendo, certamente há uma tendência de aparecerem projetos de lei para regular a questão, nos três níveis de governo: municipal, estadual e federal”. E reafirmou o propósito do encontro: “Precisamos nos preparar para ver como lidamos com a situação, para que, se houver uma regulamentação dessas práticas, ela seja favorável, e não um impedimento ao avanço do movimento”.

Eduardo Carlos Ricardo apresentou o trabalho desenvolvido pela empresa e teceu comentários sobre a relação do Estado brasileiro com a sociedade civil: “Vivemos num sistema democrático que pressupõe a existência de políticas públicas”.

Em seguida, o consultor apresentou os grandes atores que fazem parte do jogo político nas sociedades democráticas: “São os poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, as agências reguladoras, o Ministério Público, entidades de classe, mídia, opinião pública, sindicatos, ONGs, agências de pesquisa e universidades. Esses são os sujeitos do processo de formação de políticas públicas”.

Eduardo Ricardo também exemplificou as ferramentas de relações institucionais utilizadas para reflexão e intervenção nas discussões de políticas públicas, como a regulamentação em debate: “São elas a avaliação setorial ou temática (que busca o que significa), a avaliação econômica e tributária (que calcula quanto custa), a avaliação jurídica regulatória (que analisa o que existe e o que se propõe que seja mudado), o trabalho de relações governamentais (que faz o gerenciamento e a legitimação junto às bases), o trabalho de advocacy e lobby, o trabalho de assessoria de imprensa e comunicação institucional, as pesquisas de opinião pública (para convencer quem tem que tomar uma decisão) e, ainda, eventos e ações comunitárias”.

Segundo Eduardo Ricardo, “temos uma herança que diz, inconscientemente, que as políticas públicas devem ser feitas sem a participação da sociedade civil. Acabamos fazendo políticas públicas num processo pretensamente democrático, sem ouvir o cidadão, a sociedade. Isso é um resquício cultural que independe até dos partidos políticos”. E emendou, tecendo uma comparação com os norte-americanos: “A democracia só existe se há participação. Nos EUA, o entendimento de política pública é tudo o que o governo faz ou deixa de fazer que tem reflexos na vida do cidadão e de uma empresa. Para nós, é só o que o governo faz”.

O consultor lembrou ainda que existem cinco outros projetos tramitando sobre o assunto (três na Câmara e dois no Senado):  “Parte deles fala sobre a responsabilidade social no setor público, mas nada impede que o relator ou um substitutivo inclua o setor privado. Tentaremos fazer junto com o Instituto Ethos uma parceria e oferecer alguns programas de treinamento em São Paulo e em Brasília, para que as pessoas que trabalham nas empresas desmistifiquem esse tipo de ação, de influenciar decisões do parlamento, e entendam como funcionam os poderes”.

Em sua apresentação, ele também relatou o processo de trâmite do projeto no Congresso Nacional, apontando os melhores momentos para a intervenção do empresariado junto aos deputados e senadores. “O projeto que estamos discutindo foi distribuído por quatro comissões. Agora, está na Comissão do Trabalho. Em seguida, vai para a Comissão de Seguridade Social e para a Comissão de Economia. Tendo parecer favorável, o projeto vai para a Comissão de Constituição e Justiça. Se passar, nem vai ao plenário na Câmara, indo direto ao Senado e, posteriormente, à sanção do presidente da República, que pode vetar ou não o projeto ou alguns de seus artigos. Atualmente, o projeto do deputado Bispo Rodrigues está na primeira comissão. O que temos que fazer é aportar sugestões para que se faça um trabalho de formação da opinião da sociedade e do parlamento, realizando audiências públicas a partir da próxima comissão. Temos que trabalhar a indicação de um relator, na próxima comissão, que seja suficientemente aberto para discutir a proposta com a sociedade civil”, propôs o consultor.

Por fim, Eduardo Ricardo apresentou seu parecer sobre a relação do projeto de lei com os trabalhos do Congresso: “Esse é o tipo de projeto que, se não for criada uma massa crítica e não for exercido algum tipo de pressão, entra em votação e é aprovado sem que os deputados saibam direito em que estão votando. Esperamos que nosso treinamento para os associados ao Instituto Ethos ajude a enfrentar essa questão”. 

Patrícia Barbuscia, assessora de Relações Governamentais do Instituto Ethos, apresentou o projeto do deputado Bispo Rodrigues, apontando alguns pontos polêmicos que devem ser debatidos pelas empresas associadas. Entre eles estão a definição de “ética”, a obrigatoriedade de balanços sociais por empresas com mais de quinhentos empregados, a criação de uma Comissão de Ética e Responsabilidade Social somente com membros do governo, com poderes para julgar e punir as empresas. 

Mais informações sobre os pontos polêmicos encontram-se disponíveis no site do Instituto Ethos, na seção ‘Publicações Ethos’, no link ‘Apresentação do Instituto Ethos referente ao PROJETO DE LEI Nº 1305/2003’.
Ricardo Young apresentou o posicionamento do Instituto Ethos nesse processo: “Nós vemos essa iniciativa com tristeza. Não porque alguns aspectos do projeto de lei não sejam bem-intencionados e até interessantes. Mas pelo fato de o processo demonstrar ainda um viés autoritário muito grande do Estado brasileiro”. E emendou: “Não há nenhuma esquizofrenia do Instituto Ethos quando afirmamos que todo marco regulatório deve ser expressão legítima dos movimentos sociais. A modernidade democrática se dá no equilíbrio e na tensão dialética entre a força da sociedade civil organizada e os interesses de Estado, num permanente diálogo e inter-relação”. Young criticou também a falta de diálogo prévio com a sociedade civil. “Nesse caso, houve a identificação de um movimento legítimo, interessante e amplo da responsabilidade social empresarial e, contraditoriamente, sem nenhum diálogo ou discussão com a sociedade, se fez uma proposta de lei que passa a ter tramitação na calada da noite. Se o movimento não começa a pautar essa discussão como uma questão estratégica, poderíamos acordar no dia seguinte com uma regulamentação perigosa”, ressaltou.

Segundo o presidente do Conselho Deliberativo, o Instituto Ethos apóia a regulação, desde que seja a expressão legítima do estágio e da maturidade do movimento da sociedade civil organizada. “Acreditamos que o movimento de responsabilidade social empresarial não chegou a esse ponto de maturidade para propor uma regulamentação que seja suficientemente ampla e não funcione como uma limitação ao próprio movimento”, ponderou Young, para quem a RSE é mundial e dinâmica, promovendo vários fóruns em diversos lugares do mundo. “Por exemplo, a Comissão Européia convocou, às vésperas da reunião de Cancún, um dia especial, com diversas ONGs do mundo inteiro, para discutir o estágio de desenvolvimento da responsabilidade social, seu impacto na competitividade das nações e do comércio internacional. O Banco Mundial também convocou ONGs para discutir os parâmetros da responsabilidade social, certificação e balanço social, porque está muito interessado em incorporar esses critérios no financiamento dos países em desenvolvimento”, afirmou.

Segundo ele, a contradição no caso brasileiro é a falta de diálogo. “Se esses organismos convocam a sociedade para debater, como no Brasil se resolve legislar sem antes levar à exaustão essa discussão com a sociedade organizada?”, perguntou Young.  Segundo ele, combater a forma como foi apresentada a discussão “não significa somente dizer não. Estamos sendo desafiados a sistematizar os aspectos do movimento de responsabilidade social que já têm a maturidade necessária para serem incluídos num processo de regulação”.

Para encerrar sua participação na primeira parte do debate, Young convocou os associados ao Instituto Ethos para reflexão, ressaltando: “O que nós propomos, a partir de hoje, é que a comunidade ligada ao Instituto Ethos e nossos outros parceiros comecemos a nos organizar para que esse diálogo se estabeleça imediatamente”.

Em seguida, os participantes do evento foram divididos em seis grupos e estimulados a debater diferentes questões sobre o tema. Ao final da discussão, relatores dos grupos apresentaram as conclusões e considerações para o conjunto da platéia.

O primeiro grupo discutiu a definição de responsabilidade social empresarial contida no projeto de lei (conduta ética e responsável das empresas), buscando responder se é interessante que o conceito e a abrangência da RSE se cristalize por meio de um marco legal. Segundo o relator do grupo, “não é o momento para termos um marco legal punitivo. Estamos em um momento de educação e criação de uma cultura. Um marco legal seria interessante agora, desde que fosse algo como um Conselho de Incentivo à Responsabilidade Social, para preservar uma área de aprendizado e também para que outros projetos diferentes do que conhecemos até hoje possam aparecer”. Para o grupo, “o principal problema é esse caráter punitivo num momento em que ainda não sabemos o que é e o que não é adequado”.

O segundo grupo foi estimulado a refletir sobre a questão da regulamentação e da auto-regulação. A principal pergunta neste sentido foi: “Qual a forma mais eficaz de se conseguir que a responsabilidade social empresarial seja de fato implementada e que seus benefícios se reflitam para a sociedade como um todo?”. Para os participantes desse grupo, a regulamentação nos termos propostos é prejudicial e desaconselhável, “porque vai onerar as empresas, e o processo proposto no projeto de lei é bastante burocrático e não aponta 
soluções práticas. Nossa proposta vai na perspectiva de uma auto-regulamentação. Há até notícias de associações de classe que já têm movimentos nesse sentido. Propomos uma educação maciça sobre o tema”. O grupo também reforçou o entendimento do anterior: “O governo deve dar incentivos em vez de punir”. E sugeriu que “a empresa que destaca parte de seus resultados para programas sociais poderia passar, por exemplo, a gozar de incentivos fiscais. Também propomos algo como uma declaração de princípios e formas de praticar responsabilidade social, e não uma série de obrigações burocráticas”.

O terceiro grupo refletiu sobre a melhor forma de promover a implementação do balanço social e demais ferramentas da gestão responsável, se por meio da regulamentação por lei ou mediante o estímulo ao exercício contínuo dessas práticas. Segundo a exposição do relator, o grupo “não acredita que seja por meio de regulamentação que as empresas devam exercer a responsabilidade social. Devem fazer porque já têm – e estão assumindo isso cada vez mais – a prática dessa ética perante a sociedade. A responsabilidade social é um dos marcos da prática da ética empresarial. Temos que entender que as organizações não devem se restringir e ser limitadas nas suas decisões e ações. Criar regulamentações de caráter burocrático é um atentado contra a prática da liberdade que deve existir no país”.

O grupo de número quatro discutiu sobre “qual a forma mais efetiva de promover a mudança dessa cultura? É por meio da criação (por lei) de uma comissão de ética e responsabilidade social nas empresas ou por um contínuo processo de estímulo e aprendizagem?”. Nesse caso, os participantes do grupo não chegaram a uma posição consensual. “Ficamos divididos entre os que acham que uma lei, se bem-feita, poderia ajudar no sentido de aperfeiçoar a responsabilidade social no Brasil, e os que acham que não é pela publicação de balanço social que as empresas vão estar praticando uma melhor qualidade em suas ações de responsabilidade social”, esclareceu o relator. Entretanto, houve consenso quando se discutiu a dificuldade de atribuir significado preciso à palavra “ética”. “Será que podemos legislar sobre essa questão que diz muito mais sobre valores subjetivos do que objetivos?”, questionou o quarto relator.

O quinto grupo discutiu se a criação de um Conselho Nacional de Responsabilidade Social garante que as instituições de mercado e a sociedade civil possam ser adequadamente informadas. “Qual deveria ser a natureza (público/ privado, criado por lei/voluntário), o papel (fiscalizador/gestor/promotor) e a composição de uma instituição com a finalidade de garantir a transparência do processo?” foi a questão proposta. Segundo o grupo, as empresas estão vivendo um processo de aprendizagem da responsabilidade social, e isso está acontecendo por uma imposição da sociedade civil, “como deve acontecer, vindo da base. A formação de um conselho não garante nada. A partir do momento em que se tiver apenas que cumprir aquela lei, vai se usar os mecanismos que houver para cumpri-la e a transparência ficará em segundo plano”. Segundo o relator do grupo, os participantes afirmaram ainda que “qualquer conselho que venha a existir deve ser formado a partir de todos os segmentos da sociedade que sejam interessados, para que tenha representatividade. Além disso, pensamos num conselho que seja auto-regulador, gestor e promotor, que dê as ferramentas para que as empresas possam realmente compreender a importância da RSE e a busquem naturalmente”.

O último grupo procurou definir o papel a ser desempenhado pelo Estado no desenvolvimento da RSE. “O melhor papel para o Estado é o de facilitador e promotor, criando incentivos, dando estímulos, formando parcerias e endossando práticas do setor privado. Se a opção for por incentivos fiscais, deve haver também acompanhamento e fiscalização, já que, nesse caso, o governo abre mão de subsídios em prol da sociedade”. E concluiu: “A discussão deve ser um pouco mais ampla, para estabelecermos qual o melhor papel para o Estado desempenhar. O Instituto Ethos deve, como está fazendo agora, ouvir o mundo empresarial e as ONGs para ver a melhor maneira de estabelecer esse relacionamento”.

No encerramento da atividade, Paulo Itacarambi e Ricardo Young discorreram sobre as considerações dos grupos e apresentaram breves comentários a respeito da discussão. Para Itacarambi, “a atividade econômica da empresa já tem diversas regulamentações. Quando falamos da regulamentação da responsabilidade social, temos que ter em mente que estamos falando da gestão do negócio da empresa. Se houver alguma regulamentação, ela precisa ser compatível com as regulamentações existentes e avançar na prática da ética, da transparência e na criação de valores no conjunto da sociedade”.

Itacarambi também comentou uma das considerações feitas pelo último grupo, sobre possíveis incentivos fiscais: “O Instituto Ethos tem evitado discutir a responsabilidade social empresarial do ponto de vista do incentivo financeiro e da renúncia fiscal. Para nós, ela é interessante para o próprio negócio da empresa. De qualquer maneira, se falarmos de incentivo, aí temos que falar em controle e fiscalização”. O diretor executivo ressaltou a necessidade de fazer uma discussão que transcenda o texto desse projeto de lei, “para não ficarmos presos às questões que essa proposta está colocando e para evoluirmos nesse debate, seja no sentido da regulamentação ou da auto-regulamentação. Esse é o primeiro passo que estamos dando, consultando nossos associados sobre uma questão de política pública de nosso interesse e de toda a sociedade”.

Encerrando o debate, Ricardo Young agradeceu a presença de todos e reforçou a necessidade do permanente diálogo entre os associados do  Instituto Ethos. Em seguida, comentou algumas das propostas levantadas pelos grupos. “Não há sentido falarmos em punição quando se está no processo de aprendizagem. Mesmo que possamos defender a auto-regulação, não podemos deixar de convocar o Estado a cumprir um papel de incentivador e promotor de ações que possam acelerar a responsabilidade social empresarial. Nesse sentido, não é indesejável que haja uma instância em que essa discussão seja feita, para que mecanismos de promoção possam ser desenvolvidos. Por isso, apreciei a contribuição feita pelo grupo cinco, de que um conselho deve ser formado a partir da sociedade civil, para que o governo tenha referências quando vier a discutir ou regulamentar qualquer questão ligada à RSE”, concluiu Young.

Esta publicação também se encontra disponível para download no site do Instituto Ethos, no link ‘Publicações Ethos’, na seção ‘Ethos Debates’. Também estão disponíveis as apresentações do ‘Instituto Ethos referentes ao PROJETO DE LEI Nº 1305/2003’ e da ‘Patri Consultoria’.
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